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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 189-B, DE 2020 

(Da Sra. Shéridan) 
 

Altera a legislação da transação por adesão no contencioso tributário de 
pequeno valor, para ampliar o prazo máximo de quitação dos débitos 
relativos ao Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte (Simples Nacional); tendo parecer da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, pela 
aprovação (relator: DEP. HELDER SALOMÃO); e da Comissão de 
Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria em aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária; e, no 
mérito, pela aprovação (relator: DEP. JÚLIO CESAR). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a legislação da transação por 

adesão no contencioso tributário de pequeno valor, para ampliar o prazo máximo de 

quitação dos débitos relativos ao Simples Nacional, estabelecido na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 2º Na solução de litígios que envolvam débitos relativos ao 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) por meio de 

transação por adesão no contencioso tributário de pequeno valor, prevista no 

Capítulo IV da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, o prazo máximo de quitação da 

dívida será o fixado no § 3º do art. 11 da referida Lei. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede o oferecimento 

de formas de pagamentos especiais, nem de diferimento e moratória, previstos no 

inciso II do art. 25 da Lei nº 13.988, de 2020. 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória nº 899, de 16 de outubro de 2019, estabeleceu 

as regras para realização de transação como forma de extinção de litígios entre a 

União e seus devedores.  

A matéria, com relatoria do Dep. Marco Bertaiolli, foi aprovada na 

forma do Projeto de Lei de Conversão (PLV) nº 2/2020 na Comissão Mista em 19 de 

fevereiro de 2020, nesta Casa em 18 de março, e no Senado Federal, em 24 de 

março, para finalmente ser sancionada a Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020.  

Portanto, o PLV foi concebido e votado pelas Sras. e Srs. 

Parlamentares antes que os contornos dramáticos da pandemia do novo 

Coronavírus fossem conhecidos. Para os fins da justificação desta iniciativa, 

interessa ressaltar seus efeitos nefastos sobre os pequenos e médios negócios.  

O Sebrae-Rio, por exemplo, apurou que 55% dos pequenos 

negócios ficaram totalmente fechados no momento mais agudo do isolamento social 

naquele estado, em abril deste ano1. Segundo o IBGE, na primeira quinzena de 

junho, havia 1,3 milhão de empresas fechadas, temporária ou definitivamente, sendo 

que 522,7 mil delas haviam encerrado atividades por causa da pandemia, destas 

518,4 mil eram de pequeno porte (até 49 empregados) e 4,1 mil (0,8%) de porte 

intermediário (de 50 a 499 empregados)2.  

                                                      
1 https://odia.ig.com.br/rio-de-janeiro/2020/04/5901340-pesquisa-mostra-que-55--dos-pequenos-
negocios-estao-totalmente-fechados.html Acesso em 16-7-2020. 
2 https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-imprensa/2013-agencia-de-
noticias/releases/28294-pesquisa-pulso-empresa-entre-as-empresas-que-estavam-fechadas-na-1-
quinzena-de-junho-39-4-encerraram-atividades-por-causa-da-pandemia Acesso em 16-7-2020. 

https://odia.ig.com.br/rio-de-janeiro/2020/04/5901340-pesquisa-mostra-que-55--dos-pequenos-negocios-estao-totalmente-fechados.html
https://odia.ig.com.br/rio-de-janeiro/2020/04/5901340-pesquisa-mostra-que-55--dos-pequenos-negocios-estao-totalmente-fechados.html
https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-imprensa/2013-agencia-de-noticias/releases/28294-pesquisa-pulso-empresa-entre-as-empresas-que-estavam-fechadas-na-1-quinzena-de-junho-39-4-encerraram-atividades-por-causa-da-pandemia
https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-imprensa/2013-agencia-de-noticias/releases/28294-pesquisa-pulso-empresa-entre-as-empresas-que-estavam-fechadas-na-1-quinzena-de-junho-39-4-encerraram-atividades-por-causa-da-pandemia
https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-imprensa/2013-agencia-de-noticias/releases/28294-pesquisa-pulso-empresa-entre-as-empresas-que-estavam-fechadas-na-1-quinzena-de-junho-39-4-encerraram-atividades-por-causa-da-pandemia
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  Fica claro, portanto, que o cenário econômico, em especial para a 

micro, pequena e média empresa, deteriorou-se significativamente desde a 

discussão sobre a transação tributária no Parlamento. Por isso, este projeto de lei 

complementar (PLP) tem como objetivo readequar a legislação sobre o tema à luz 

dos desdobramentos econômicos adversos percebidos desde então.  

Mais especificamente, o PLP busca ampliar o prazo máximo para 

quitação da dívida nas transações ocorridas no âmbito do contencioso tributário de 

pequeno valor, modalidade prevista no Capítulo IV da referida Lei, de 60 para 145 

meses, quando a transação cuidar de débitos do Simples Nacional (Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte). 

Vale notar que esse prazo máximo de 145 meses já é admitido na 

modalidade de transação de débitos inscritos na dívida ativa (art. 11, § 3º, Lei nº 

13.988, de 2020), motivo pelo qual o presente PLP aperfeiçoa o instituto da 

transação tributária, evitando que o contribuinte espere a inscrição em dívida ativa 

para conseguir prazos de pagamento mais alongados. 

Entendemos que a matéria merece entrar na pauta de discussão 

desta Casa, especialmente porque o Senado Federal aprovou recentemente (dia 14 

de julho de 2020) o PLP nº 9, de 2020, estendendo a possibilidade de transação nos 

termos da Lei nº 13.988, de 2020 aos débitos do Simples-Nacional, motivo pelo qual 

solicito o apoio dos nobres Pares para a discussão, aprimoramento e aprovação da 

presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputada SHÉRIDAN 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 
de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 
da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 
de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 
1999.  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
especialmente no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 
obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 
obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas 
aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às 
regras de inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 
parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 
de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 
Complementar.  

§ 2º (VETADO)  
§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a 
instituiu, especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para 
cumprimento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de 
que trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos 
adicionais, para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de 
documentos, realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 
do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 
inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 
para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 
favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a 
nova obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos 
e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 
Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 
instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 
composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 
representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 
para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 
participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 
dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena 
Empresa da Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e 
do Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na 
forma definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 
empresários e de pessoas jurídicas. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 
de 7/8/2014) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 
presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 
incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 
Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 
das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 
Municípios brasileiros.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.988, DE 14 DE ABRIL DE 2020 

 
Dispõe sobre a transação nas hipóteses que 
especifica; e altera as Leis nos 13.464, de 10 
de julho de 2017, e 10.522, de 19 de julho de 
2002. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
 

DA TRANSAÇÃO NA COBRANÇA DE CRÉDITOS DA UNIÃO E DE SUAS 
AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS 

 
Art. 10. A transação na cobrança da dívida ativa da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais poderá ser proposta, respectivamente, pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional e pela Procuradoria-Geral Federal, de forma individual ou por adesão, ou 
por iniciativa do devedor, ou pela Procuradoria-Geral da União, em relação aos créditos sob 
sua responsabilidade. 

 
Art. 11. A transação poderá contemplar os seguintes benefícios: 
I - a concessão de descontos nas multas, nos juros de mora e nos encargos legais 

relativos a créditos a serem transacionados que sejam classificados como irrecuperáveis ou de 
difícil recuperação, conforme critérios estabelecidos pela autoridade fazendária, nos termos 
do inciso V do caput do art. 14 desta Lei; 

II - o oferecimento de prazos e formas de pagamento especiais, incluídos o 
diferimento e a moratória; e 

III - o oferecimento, a substituição ou a alienação de garantias e de constrições. 
§ 1º É permitida a utilização de mais de uma das alternativas previstas nos incisos 

I, II e III do caput deste artigo para o equacionamento dos créditos inscritos em dívida ativa 
da União. 

§ 2º É vedada a transação que: 
I - reduza o montante principal do crédito, assim compreendido seu valor 

originário, excluídos os acréscimos de que trata o inciso I do caput deste artigo; 
II - implique redução superior a 50% (cinquenta por cento) do valor total dos 

créditos a serem transacionados; 
III - conceda prazo de quitação dos créditos superior a 84 (oitenta e quatro) meses; 
IV - envolva créditos não inscritos em dívida ativa da União, exceto aqueles sob 

responsabilidade da Procuradoria-Geral da União. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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§ 3º Na hipótese de transação que envolva pessoa natural, microempresa ou 
empresa de pequeno porte, a redução máxima de que trata o inciso II do § 2º deste artigo será 
de até 70% (setenta por cento), ampliando-se o prazo máximo de quitação para até 145 (cento 
e quarenta e cinco) meses, respeitado o disposto no § 11 do art. 195 da Constituição Federal. 

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo aplica-se também às: 
I - Santas Casas de Misericórdia, sociedades cooperativas e demais organizações 

da sociedade civil de que trata a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014; e 
II - instituições de ensino. 
§ 5º Incluem-se como créditos irrecuperáveis ou de difícil recuperação, para os 

fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, aqueles devidos por empresas em processo 
de recuperação judicial, liquidação judicial, liquidação extrajudicial ou falência. 

§ 6º Na transação, poderão ser aceitas quaisquer modalidades de garantia previstas 
em lei, inclusive garantias reais ou fidejussórias, cessão fiduciária de direitos creditórios, 
alienação fiduciária de bens móveis, imóveis ou de direitos, bem como créditos líquidos e 
certos do contribuinte em desfavor da União, reconhecidos em decisão transitada em julgado. 

 
Art. 12. A proposta de transação não suspende a exigibilidade dos créditos por ela 

abrangidos nem o andamento das respectivas execuções fiscais. 
§ 1º O disposto no caput deste artigo não afasta a possibilidade de suspensão do 

processo por convenção das partes, conforme o disposto no inciso II do caput do art. 313 da 
Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 

§ 2º O termo de transação preverá, quando cabível, a anuência das partes para fins 
da suspensão convencional do processo de que trata o inciso II do caput do art. 313 da Lei nº 
13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), até a extinção dos créditos nos 
termos do § 3º do art. 3º desta Lei ou eventual rescisão. 

§ 3º A proposta de transação aceita não implica novação dos créditos por ela 
abrangidos. 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
 

DA TRANSAÇÃO POR ADESÃO NO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO DE PEQUENO 
VALOR 

 
Art. 23. Observados os princípios da racionalidade, da economicidade e da 

eficiência, ato do Ministro de Estado da Economia regulamentará: 
I - o contencioso administrativo fiscal de pequeno valor, assim considerado aquele 

cujo lançamento fiscal ou controvérsia não supere 60 (sessenta) salários mínimos; 
II - a adoção de métodos alternativos de solução de litígio, inclusive transação, 

envolvendo processos de pequeno valor. 
Parágrafo único. No contencioso administrativo de pequeno valor, observados o 

contraditório, a ampla defesa e a vinculação aos entendimentos do Conselho Administrativo 
de Recursos Fiscais, o julgamento será realizado em última instância por órgão colegiado da 
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, aplicado o disposto no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, apenas 
subsidiariamente. 

 
Art. 24. A transação relativa a crédito tributário de pequeno valor será realizada na 

pendência de impugnação, de recurso ou de reclamação administrativa ou no processo de 
cobrança da dívida ativa da União. 

Parágrafo único. Considera-se contencioso tributário de pequeno valor aquele cujo 
crédito tributário em discussão não supere o limite previsto no inciso I do caput do art. 23 
desta Lei e que tenha como sujeito passivo pessoa natural, microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

 
Art. 25. A transação de que trata este Capítulo poderá contemplar os seguintes 

benefícios: 
I - concessão de descontos, observado o limite máximo de 50% (cinquenta por 
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cento) do valor total do crédito; 
II - oferecimento de prazos e formas de pagamento especiais, incluídos o 

diferimento e a moratória, obedecido o prazo máximo de quitação de 60 (sessenta) meses; e 
III - oferecimento, substituição ou alienação de garantias e de constrições. 
§ 1º É permitida a cumulação dos benefícios previstos nos incisos I, II e III do 

caput deste artigo. 
§ 2º A celebração da transação competirá: 
I - à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, no âmbito do contencioso 

administrativo de pequeno valor; e 
II - à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nas demais hipóteses previstas 

neste Capítulo. 
 
Art. 26. A proposta de transação poderá ser condicionada ao compromisso do 

contribuinte ou do responsável de requerer a homologação judicial do acordo, para fins do 
disposto nos incisos II e III do caput do art. 515 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil). 

 
Art. 27. Caberá ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional e ao Secretário Especial 

da Receita Federal do Brasil, em seu âmbito de atuação, disciplinar a aplicação do disposto 
neste Capítulo. 
 

CAPÍTULO V 
DAS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS 

 
Art. 28. A Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 19-E: 
 

"Art. 19-E. Em caso de empate no julgamento do processo administrativo de 
determinação e exigência do crédito tributário, não se aplica o voto de 
qualidade a que se refere o § 9º do art. 25 do Decreto nº 70.235, de 6 de 
março de 1972, resolvendo-se favoravelmente ao contribuinte." 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 189, DE 2020

Altera a legislação da transação por adesão

no  contencioso  tributário  de  pequeno  valor,  para

ampliar  o  prazo  máximo  de  quitação  dos  débitos

relativos  ao  Regime  Especial  Unificado  de

Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  devidos

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

(Simples Nacional).

Autora: Deputada SHÉRIDAN

Relator: Deputado HELDER SALOMÃO

I - RELATÓRIO

Trata-se de Lei Complementar que altera a legislação da transação

por adesão no contencioso tributário de pequeno valor, para ampliar o prazo máximo de

quitação dos débitos relativos ao Simples Nacional,

Na solução de litígios que envolvam débitos relativos ao Regime

Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  devidos  pelas

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) por meio de transação

por adesão no contencioso tributário de pequeno valor, prevista no Capítulo IV da Lei nº

13.988, de 14 de abril de 2020, o prazo máximo de quitação da dívida será o fixado no §

3º do art. 11 da referida Lei, ou seja, poderá ser de até 145 meses.

O disposto no projeto não impede o oferecimento de formas de

pagamentos especiais, nem de diferimento e moratória, previstos no inciso II do art. 25

da Lei nº 13.988, de 2020.
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Justifica a ilustre Autora que o PLP busca ampliar o prazo máximo

para quitação da dívida nas transações ocorridas no âmbito do contencioso tributário de

pequeno valor,  modalidade  prevista  no  Capítulo  IV  da  referida  Lei,  de  60  para  145

meses, quando a transação cuidar de débitos do Simples Nacional,  porque o cenário

econômico,  em  especial  para  a  micro,  pequena  e  média  empresa,  deteriorou-se

significativamente desde a discussão sobre a transação tributária  que motivou a sua

aprovação. Por isso, trata-se de uma readequação da legislação sobre o tema, frente aos

desdobramentos econômicos adversos percebidos desde então.

A  matéria  foi  distribuída  às  Comissões  de  Desenvolvimento

Econômico,  Indústria,  Comércio  e Serviços; Finanças  e  Tributação (Mérito  e  Art.  54,

RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD), e está sujeita à apreciação

do Plenário, em regime de tramitação de prioridade.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Cabe  à  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,  Indústria,

Comércio e Serviços proferir parecer sobre o mérito econômico da matéria em tela.

A Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, estabeleceu os requisitos

e as condições para que a União, as suas autarquias e fundações, e os devedores ou as

partes adversas realizem transação resolutiva de litígio relativo à cobrança de créditos da

Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária.

O  disposto  nesta  Lei  aplica-se  aos  créditos  tributários  não

judicializados sob a administração da Receita Federal, à dívida ativa e aos tributos da

União,  cujas  inscrição,  cobrança  e  representação  incumbam à  Procuradoria-Geral  da

Fazenda  Nacional  e,  no  que  couber,  à  dívida  ativa  das  autarquias  e  das  fundações

públicas federais, cujas inscrição, cobrança e representação incumbam à Procuradoria-

Geral Federal, e aos créditos cuja cobrança seja competência da Procuradoria-Geral da

União. 

As modalidades de transação previstas pela Lei são as realizadas

por proposta individual ou por adesão, na cobrança de créditos inscritos na dívida ativa

da União, de suas autarquias e fundações públicas, ou na cobrança de créditos que seja

competência da Procuradoria-Geral da União; aquelas por adesão, nos demais casos de
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contencioso  judicial  ou  administrativo  tributário;  e  as  por  adesão,  no  contencioso

tributário de pequeno valor.

No que tange às transações por adesão no contencioso tributário

de pequeno valor a lei considera o contencioso administrativo fiscal de pequeno valor,

aquele cujo lançamento fiscal  ou controvérsia não supere 60 salários mínimos e que

tenha como sujeito passivo pessoa natural, microempresa ou empresa de pequeno porte.

O projeto  de lei  complementar  em epígrafe  determina que,  na

solução de litígios  que envolvam débitos  relativos ao Simples Nacional,  por  meio  de

transação por adesão no contencioso tributário de pequeno valor, o prazo máximo de

quitação da dívida será o fixado no § 3º do art. 11 da Lei 13.988/20.

Este  dispositivo  estabelece  que,  na  transação  na  cobrança  da

dívida ativa da União, das autarquias e das fundações públicas federais, e na hipótese de

transação que envolva pessoa natural, microempresa ou empresa de pequeno porte, o

prazo máximo de quitação pode se ampliar para até 145 meses.

Trata-se, portanto, de aplicar esta ampliação de prazo, prevista

para transações na cobrança de dívida ativa para pequenas empresas, às transações por

adesão no contencioso tributário de pequeno valor das empresas do Simples Nacional.

Ante o cenário econômico decorrente da pandemia de Covid-19,

as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  foram fortemente  afetadas  na  sua

capacidade de geração de renda, sendo o segmento econômico que mais sofreu suas

consequências  negativas.  Neste  sentido,  uma  iniciativa  legislativa  que  promova  um

arrefecimento na negociação de contencioso tributário de pequeno porte é salutar do

ponto de vista econômico, permitindo que o segmento ganhe fôlego no doloroso e árduo

processo de recuperação da economia brasileira.

De  fato,  a  ampliação  do  prazo  máximo  de  quitação  para  145

meses facilita a resolução destes passivos de pequeno porte, com menos impacto no

capital de giro das empresas, sem que o Poder Público venha a ter prejuízos concretos no

médio prazo, especialmente se a empresa conseguir superar a perspectiva de falência.

Diante do exposto, consideramos o projeto meritório do ponto de

vista  econômico,  razão  pela  qual  votamos  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei

Complementar nº 189, de 2020.
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Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado HELDER SALOMÃO

Relator

2021-6779
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 189, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,  Indústria,
Comércio e Serviços, em reunião ordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida
por  processo  simbólico,  opinou pela  aprovação do Projeto  de  Lei  Complementar  nº
189/2020, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Helder Salomão. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Otto Alencar Filho - Presidente, Marco Bertaiolli e Capitão Fábio
Abreu - Vice-Presidentes, Amaro Neto, Augusto Coutinho, Bosco Saraiva, Dra. Vanda
Milani,  Eli  Corrêa  Filho,  Guiga  Peixoto,  Helder  Salomão,  Joenia  Wapichana,  Julio
Lopes,  Lourival  Gomes,  Zé Neto,  Alê Silva,  Alexis  Fonteyne,  Hugo Leal,  Joaquim
Passarinho, José Ricardo, Josivaldo Jp e Robério Monteiro. 

Sala da Comissão, em 29 de setembro de 2021. 

Deputado OTTO ALENCAR FILHO 
Presidente 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 189, DE 2020 

 

Altera a legislação da transação por 
adesão no contencioso tributário de pequeno 
valor, para ampliar o prazo máximo de 
quitação dos débitos relativos ao Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte (Simples Nacional). 

Autora: Deputada SHÉRIDAN 

Relator: Deputado JÚLIO CESAR 

I - RELATÓRIO 

O projeto em análise, de autoria da Deputada SHÉRIDAN, altera 

a legislação da transação por adesão no contencioso tributário de pequeno valor, 

para ampliar o prazo máximo de quitação dos débitos relativos ao Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional).  

Segundo a justificativa da Autora, a proposição “busca ampliar o 

prazo máximo para quitação da dívida nas transações ocorridas no âmbito do 

contencioso tributário de pequeno valor”, modalidade prevista no Capítulo IV da 

Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, “de 60 para 145 meses, quando a 

transação cuidar de débitos” do Simples Nacional. 

Aduz ainda a Autora que “esse prazo máximo de 145 meses já 

é admitido na modalidade de transação de débitos inscritos na dívida ativa (art. 

11, § 3º, da Lei nº 13.988, de 2020), motivo pelo qual o presente PLP aperfeiçoa 

o instituto da transação tributária, evitando que o contribuinte espere a inscrição 

em dívida ativa para conseguir prazos de pagamento mais alongados”. 
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O projeto foi distribuído às Comissões de Desenvolvimento 

Econômico, Indústria, Comércio e Serviços (CDEICS), de Finanças e Tributação 

(CFT) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC).  

Ao apreciar a matéria, a CDEICS resolveu aprová-la. 

Após a análise pelas Comissões, a proposição será objeto de 

análise pelo Plenário e seu regime de tramitação é prioridade, conforme o art. 

24, inciso I, e art. 151, inciso II, ambos do RICD. 

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para 

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária 

e quanto ao mérito. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, 

inciso X, “h”, e 53, inciso II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e 

Tributação (NI/CFT) definem que o exame de compatibilidade ou adequação far-

se-á por meio da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, 

a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT 

prescreve que também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita 

e despesa públicas. São consideradas como outras normas, especialmente, a 

Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição 

que não conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes 

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em 

vigor” e como adequada “a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja 

abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei 

orçamentária anual”.  

A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 

2000, de 4 de maio de 2000, art. 14) dispõe que a concessão ou ampliação de *C
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incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita 

deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e 

atender os requisitos da norma. 

De forma semelhante, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 

2022 (Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021, art. 124) prevê que proposições 

legislativas e suas emendas que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem 

redução de receita ou aumento de despesa da União deverão ser instruídas com 

demonstrativo do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que devam 

entrar em vigor e nos dois exercícios subsequentes.  

A proposta em tela pretende ampliar o prazo máximo para 

quitação de dívidas relativas ao Simples Nacional em transações ocorridas no 

âmbito do contencioso tributário de pequeno valor (Capítulo IV da Lei nº 13.988, 

de 2020). Logo, não envolve propriamente redução de receita. Ademais, nos 

termos da legislação vigente, a celebração da transação compete à Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), no âmbito do contencioso 

administrativo de pequeno valor, e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), nas demais hipóteses previstas na legislação, que avaliarão a forma e 

os prazos a serem propostos. 

Portanto, uma vez que não altera o montante da receita e o prazo 

de quitação depende de proposta oferecida por representantes do governo (RFB 

ou PGFN), entendemos que o projeto não acarreta repercussão na receita ou na 

despesa da União. Sendo assim, torna-se aplicável o art. 32, inciso X, “h”, do 

Regimento Interno desta Casa, que dispõe que somente as proposições que 

importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa pública estão sujeitas 

ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária.  

Em adição, o art. 1º, § 2º, da NI/CFT prescreve que se sujeitam 

obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 

financeira as proposições que impliquem aumento ou diminuição da receita ou 

despesa da União ou repercutam de qualquer modo sobre os respectivos 

Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não tiver 

implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que se deve 
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concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição é 

adequada ou não. 

Quanto ao mérito, não restam dúvidas de que o Projeto de Lei 

Complementar nº 189, de 2020, deve ser aprovado. 

Segundo um levantamento do Serviço Brasileiro de Apoio às 

Micro e Pequenas Empresas (Sebrae), feito com base nos dados do Cadastro 

Geral de Empregados e Desempregados (Caged), os pequenos negócios 

apresentaram, entre janeiro e junho de 2021, um saldo positivo de, 

aproximadamente, 2 milhões de empregos com carteira assinada, o que significa 

cerca de 72% das vagas criadas no Brasil.1 

Apesar dessa importante contribuição para a geração de 

empregos no País, esses empreendimentos têm muitas dificuldades para 

sobreviver. Um outro estudo do Sebrae, intitulado “Sobrevivência das 

empresas”, mostra que a taxa de mortalidade é 21,6% entre as microempresas 

e 17% entre as empresas de pequeno porte. Ainda de acordo com a pesquisa, 

três em cada dez pessoas que abrem o próprio negócio encerram as atividades 

após cinco anos. 

Nessa perspectiva, são fundamentais as medidas em análise, 

visto que é preciso adotar mecanismos legislativos que possam reduzir o risco 

de encerramento das atividades de microempresas e empresas de pequeno 

porte, especialmente diante da pandemia da Covid-19, cujos reflexos ainda 

persistem nas relações empresariais e de consumo. 

A transação tributária, nas condições previstas no projeto, 

mitigará as pressões financeiras sobre o caixa dos pequenos negócios e criará 

um ambiente mais favorável para que eles possam manter os inúmeros 

empregos gerados por suas atividades e possam quitar no tempo próprio 

obrigações vencidas ou vincendas — inclusive tributárias. Enfim, a aprovação da 

proposição criará condições mais favoráveis para que as microempresas e 

empresas de pequeno porte possam sobreviver. 

                                            

1 Esses números podem ser conferidos no seguinte endereço: 
<https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2021-08/pequenos-negocios-respondem-por-72-dos-
empregos-gerados-no-pais>. Acesso em 25 nov. 2021. 
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Em face do exposto, o voto é pela não implicação financeira ou 

orçamentária da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa 

pública, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira ou 

orçamentária do Projeto de Lei Complementar nº 189, de 2020; e, quanto ao 

mérito, pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 189, de 2020. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputado JÚLIO CESAR 

Relator 
 

2021-19733 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 189, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  opinou  pela  não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei Complementar nº 189/2020; e, no mérito, pela aprovação, nos termos do Parecer do
Relator,  Deputado Júlio  Cesar,  contra  os  votos dos Deputados  Sanderson e  Capitão
Alberto Neto. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Marco  Bertaiolli  -  Presidente,  Eduardo  Cury,  Pedro  Paulo  e
Newton  Cardoso  Jr  -  Vice-Presidentes,  Afonso  Florence,  Alexis  Fonteyne,  Capitão
Alberto Neto, Enio Verri, Felipe Rigoni, Fernando Monteiro, Flávio Nogueira, Gilberto
Abramo, Gilberto Nascimento, Giovani Feltes, Joice Hasselmann, Júlio Cesar, Lucas
Follador,  Luis  Miranda,  Luiz  Lima,  Mário  Negromonte  Jr.,  Marlon  Santos,  Mauro
Benevides  Filho,  Sanderson,  Vermelho,  Aelton  Freitas,  Bozzella,  Denis  Bezerra,
Domingos Neto, Edilázio Júnior, Eduardo Bismarck, Elias Vaz, Evair Vieira de Melo,
General Peternelli, Guiga Peixoto, Jhonatan de Jesus, Márcio Labre, Merlong Solano,
Otto Alencar Filho, Padre João, Paula Belmonte, Paulo Ganime, Sergio Souza, Vitor
Lippi e Zé Neto. 

Sala da Comissão, em 6 de julho de 2022. 

Deputado MARCO BERTAIOLLI 
Presidente 
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